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  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. 

CNPJ 12.387.832/0001-91 
NIRE Nº 35.228.723.239 

 
 

 
Pelo presente instrumento, 
 
 
RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado empresário, nascido em 
15/06/1983, portador da Carteira de Identidade – RG nº 4427970 expedida por SSP/PA  
, e inscrito no CPF/ME sob n° 776.626.872-87, residente e domiciliado na Avenida 
Nazaré, 982, Bloco B, Apto 1802, Edifício Santa  Lúcia, Bairro Nazaré, CEP: 66035-445, 
Belém/PA. 
 
RENATO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 15/06/1983, 
portador da Carteira de Identidade – RG nº 4427914 expedida por SSP/PA  , e inscrito 
no CPF/ME sob n° 776.626.792-68, residente e domiciliado na Avenida Nazaré, 982, 
Bloco B, Apto 1802, Edifício Santa  Lúcia, Bairro Nazaré, CEP: 66035-445, Belém/PA. 
 
 
Os sócios  da sociedade empresária MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado portadora do CNPJ nº 12.387.832/0001-91 , com sede 
na Calçada das Margaridas, 163, Sala 02, Centro Comercial Alphaville, CEP 06.453-038, 
Barueri/SP, com os seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado  São Paulo 
sob o NIRE 35.228.723.239. Resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade Empresária 
Limitada mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Os sócios alteram o endereço da filial do estado do Pará, situada 
na Travessa Doutor Moraes, 565 - Edif. Dr. Moraes Center salas 206 e 207 - Batista 
Campos, CEP: 66.035-080, cidade de Belém-PA inscrita no CNPJ n° 12.387.832/0002-72 
e com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Para sob o n° 15900423075 
em sessão de 19 de janeiro de 2015 para Rua Avertano Rocha, 192, Campina, Belém/PA, 
CEP 66023-120. 
 
Em razão das alterações ora deliberadas, os sócios resolvem dar nova redação ao 
contrato social, cujo texto consolidado passa a ser: 
 

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. 
CNPJ 12.387.832/0001-91 
NIRE Nº 35.228.723.239 

 
 

DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DA DURAÇÃO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA -  A sociedade girará sob o nome empresarial de MAXXCARD 
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. , utilizando o nome fantasia “MAXXCARD”, e 
será regida por este instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do 
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução 
Normativa DREI nº  81, de 10 de junho de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá a sua sede na Calçada das Margaridas, 163, Sala 
02, Centro Comercial Alphaville, CEP 06.453-038, Barueri/SP, podendo abrir e encerrar 
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual pertinente.    
  
Parágrafo Primeiro: A sociedade possui as seguintes filiais: 
 

1) No estado do Pará, filial situada na Rua Avertano Rocha, 192, Campina, 
Belém/PA, CEP 66023-120, cidade de Belém-PA inscrita no CNPJ n° 
12.387.832/0002-72 e com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Para sob o n° 15900423075 em sessão de 19 de janeiro de 2015. 

2) No Distrito Federal, filial situada no SHNQD1CJA - BlocoD - S1.408 Asa Norte - 
CEP 70701-040, cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ n° 
12.387.832/0003-53, com seus atos arquivados na Junta Comercial do Distrito 
Federal, sob o n° 53.9.0035113-0, em sessão de 11 de novembro de 2015, 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do 
arquivamento do ato constitutivo e seu prazo de duração será indeterminado. 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá como objeto social o Emissão de vales-
alimentação, vales transporte e similares; Correspondente de instituições financeiras; 
Atividades de cobrança e informações cadastrais; Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; Atividades de cobrança e informações cadastrais; Atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 

 
CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA QUINTA - O capital da sociedade será de R$ 7.010.514,00 (Sete milhões Dez 
mil Quinhentos e Quatorze reais), dividido em 7.010.514 (Sete milhões Dez mil 
Quinhentos e Quatorze) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do país, pelos sócios  
 

Sócio Quotas Valor % 

RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA 3.505.257 R$ 3.505.257,00 50% 

RENATO GOMES DE OLIVEIRA 3.505.257 R$ 3.505.257,00 50% 

Total 7.010.514 R$ 7.010.514,00 100% 

Clicksign e6e5c3ac-d761-4f66-be62-7c01e86fea4f
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Parágrafo único – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e 
solidária à importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052 
da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida individualmente pelos 

sócios RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA e RENATO GOMES DE OLIVEIRA, qualificados 
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social. 
 

§1º – Faculta-se aos sócios administradores, no limite de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 
§2º – Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 
artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 

 
§3º – O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual responde 
solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este 
ato constitutivo ou determinações da Lei. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios fixarão uma retirada mensal a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Falecendo ou interditado algum dos sócios a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 
Parágrafo único - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos  de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 
CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
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administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Escolher um item.  dos lucros e perdas na proporção das 
respectivas quotas. 
 

Parágrafo único - Escolher um item. à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia 
se distribuírem com prejuízo do capital. 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios administradores, neste ato, declara que a 
empresa se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, com movimento 
da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado nos incisos do art. 3° da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
DISSOLUÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  A Sociedade poderá ser dissolvida por deliberação dos 
sócios, nos termos do art. 1.033, Inciso III do Código Civil. Nessa hipótese, realizará 
diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 
 

FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da cidade de Belém/PA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estar assim justo e contratado, lavra este instrumento. 
 
 

Belém/PA, 07 de agosto de 2023. 
 
 

 
____________________________________________ 

RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA  
 

 
 
 

____________________________________________ 
RENATO GOMES DE OLIVEIRA 
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Assinaturas

RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA
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Assinou em 08 ago 2023 às 13:59:03

RENATO GOMES DE OLIVEIRA

CPF: 776.626.792-68

Assinou em 08 ago 2023 às 14:11:07

Log

08 ago 2023, 13:51:10 Operador com email raphaelalapa@companyhero.com na Conta 53d5a2d7-c734-4dfc-b22d-

a58187554acd criou este documento número e6e5c3ac-d761-4f66-be62-7c01e86fea4f. Data

limite para assinatura do documento: 07 de setembro de 2023 (13:51). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

08 ago 2023, 13:51:11 Operador com email raphaelalapa@companyhero.com na Conta 53d5a2d7-c734-4dfc-b22d-

a58187554acd adicionou à Lista de Assinatura:

administrativo@maxxcard.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA.

08 ago 2023, 13:51:11 Operador com email raphaelalapa@companyhero.com na Conta 53d5a2d7-c734-4dfc-b22d-

a58187554acd adicionou à Lista de Assinatura:

financeiro@maxxcard.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo RENATO GOMES DE OLIVEIRA.

08 ago 2023, 13:59:03 RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

administrativo@maxxcard.com.br. CPF informado: 776.626.872-87. IP: 179.107.85.4. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -1.4575109 e longitude -48.4991412. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.560.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 ago 2023, 14:11:07 RENATO GOMES DE OLIVEIRA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

financeiro@maxxcard.com.br. CPF informado: 776.626.792-68. IP: 179.107.85.4. Componente de

assinatura versão 1.560.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 ago 2023, 14:11:07 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

e6e5c3ac-d761-4f66-be62-7c01e86fea4f.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de agosto de 2023. Versão v1.24.0.
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de Barueri Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi emitido com base no artigo 7º, item 1 do Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010. Trata-se de um
documento parcial, e que não produz os efeitos legais para a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.
Para obter o Certificado de Licenciamento, finalize as licenças dos órgãos integrados que ainda estão pendentes. Verifique a
situação das licenças abaixo.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO Nº SOLICITAÇÃO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE VALIDADE

SPM2030344034 3980414 28/01/2025 28/01/2030

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. 12.387.832/0001-91

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

CALCADA DAS MARGARIDAS, 163 SALA 02

CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE, Barueri - SP CEP: 06453038

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 20.00

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

347.26

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

8299702 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

6619302 - Correspondentes de instituições financeiras

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
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DADOS DA EMPRESA

8291100 - Atividades de cobrança e informações cadastrais

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 06/04/2020

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU:
24453.63.86.0095.00.000.5

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:
8299-7/02-Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
6619-3/02-Correspondentes de instituições financeiras

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

CNAE:
7020-4/00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
8211-3/00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
8291-1/00-Atividades de cobrança e informações cadastrais

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
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118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
7490-1/04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
8299-7/99-Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

LICENCIAMENTO INTEGRADO
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Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 4227101 28/01/2025 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 6619-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Prefeitura de Barueri

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

28/01/2025 7490-1/04

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

28/01/2025 8299-7/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

28/01/2025 8299-7/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

28/01/2025 8211-3/00
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FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

28/01/2025 8291-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

28/01/2025 6619-3/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

28/01/2025 7020-4/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.
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CONSELHO FEDERAL DE NUTRIÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO DA 3ª REGIÃO  

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE - CRR  

A sociedade terá como objeto social o emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares; Correspondente de instituições financeiras;
Atividades de cobrança e informações cadastrais; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Atividades de cobrança e informações cadastrais; Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente. X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

VÁLIDA ATÉ: 31/08/2026 UF DO REGISTRO:

REGISTRADA NO CRN-3 EM: 01/07/2016 SOB O Nº PJ11810

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Razão Social:

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Nome Fantasia:

MAXXCARD

Endereço
da Matriz:

CNPJ Matriz:

Endereço
da Filial:

CNPJ Filial:

Capital Social da
Matriz:

R$ 7.010.514,00 (SETE MILHÕES E DEZ MIL E QUINHENTOS E QUATORZE REAIS)

Capital Social da
Filial:

Objeto Social:

Ramo de atividade relacionado ao registro:

DADOS DO(A) NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO(A)  PELAS ATIVIDADES
DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO HUMANA

Nome:

MARCELA PINSETTA MARQUES GONCALVES

Inscrito em 01/07/2005, no CRN-3 sob o nº 19023

Responsabilidade Técnica concedida em: 20/05/2016

CALCADA DAS MARGARIDAS - N 163 - sala 2, ALPHAV INDUSTRIAL,
BARUERI/SP - CEP: 06453038 12.387.832/0001-91

ALIMENTACAO CONVENIO E/OU REFEICAO CONVENIO

SP

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica acima citada se encontra registrada em situação cadastral regular
e sem pendência financeira neste Conselho, nos termos da Lei Federal nº 6.583/1978, do Decreto nº
84.444/1980 e da Lei Federal nº 6.839/1980.

Esta certidão não concede à pessoa jurídica direito de executar quaisquer serviços relacionados com seu
registro neste órgão, sem a participação efetiva de seu nutricionista responsável técnico.

HAVENDO QUALQUER ALTERAÇÃO NOS DADOS ACIMA DESCRITOS, APÓS A DATA DE
EXPEDIÇÃO DESTA CERTIDÃO, TORNA O DOCUMENTO INVÁLIDO E NULO DE PLENO DIREITO.

São Paulo, 27 de abril de 2026

A conferência da validade desta certidão deverá ser consultada por meio do site do CRN-3, no endereço www.crn3.org.br. Clique em
AutoAtendimento, depois em Conferência de Certidão e informe o número da inscrição e do documento: CRR-0372/26

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO - 3ª REGIÃO                                                         

Coordenadora de Registro: Dra. Glenda Keri Bellini - CRN-3 17291



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.387.832/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/07/2010

 
NOME EMPRESARIAL
MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAXXCARD

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
CALC DAS MARGARIDAS

NÚMERO
163

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
06.453-038

BAIRRO/DISTRITO
CONDOMINIO CENTRO
COMERCIAL ALPHAVILLE

MUNICÍPIO
BARUERI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RENATO@MAXXICARD.COM

TELEFONE
(91) 8412-8443

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/07/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/02/2026 às 17:09:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
CNPJ: 12.387.832/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:18 do dia 20/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2026.
Código de controle da certidão: 723A.D7F2.23B7.B6AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.387.832/0001-91
Certidão nº: 10713565/2026
Expedição: 18/02/2026, às 14:14:01
Validade: 17/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.387.832/0001-91, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CNPJ: 12.387.832/0001-91

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26010692345-33

09/01/2026 10:48:59

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo





 

Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

 

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro – Barueri - SP - CEP: 06401-120 1/2 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECEITA 

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

 
FICHA CADASTRAL 

                            
I - INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 4.71795-1 
 
II - RAZÃO SOCIAL/NOME: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ/CPF Nº 12.387.8320001-91           INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG Nº     

ESPÉCIE DO ESTABELECIMENTO: Matriz 

 
III - LOCALIZAÇÃO: 
Situado na: CALCADA DAS MARGARIDAS Nº 163 - Andar  -  Sala 02 - Compl.:  Bairro: 
CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE  ALPHAVILLE - BARUERI - SP. 
 
IV - ESTABELECIDO: SIM. 
 

IV - ÁREA UTILIZADA: 20,00 m². 
 
V - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA DAS 08:30H ÁS 18:00H 
 
VI - PUBLICIDADE: 

 
 

VII – SÓCIOS/DIRETORES/REPRESENTANTES: 

RENATO GOMES DE OLIVEIRA 
RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA 
 

 
VIII - RAMO DE ATIVIDADE: EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES TRANSPORTE E 

SIMILARES; CORRESPONDENTE DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; ATIVIDADES DE 
COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES DE COBRANÇA E 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE. 
 
IX – ATIVIDADE PRINCIPAL: Administração de cartão de crédito ou débito e congêneres. 

 
X – DESCRIÇÃO DE CÓDIGOS E ALÍQUOTAS: 

 

Descrição 

 

Código 

 

Alíquota 
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 
desta lista. 
Expediente, secretaria em geral, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
Cobrança em geral. 
Administração de cartão de crédito ou débito e congêneres. 
Serviços relacionados a pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento. 

17.01.0.12.2-0 
17.02.0.22.2-0 
17.22.0.12.2-0 
15.01.0.32.2-0 
15.10.0.32.2-1 
10.05.0.12.2-0 

 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
 



 

Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

 

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro – Barueri - SP - CEP: 06401-120 2/2 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios. 
 

 
 
   O Contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a 
atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da 

ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, 
conforme artigo 47 da Lei Complementar n.º 152, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira 
responsabilidade a conferência dos dados constantes desta Ficha Cadastral. 

 
   Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no 

Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações 
posteriores. 
 
 
Barueri, 19 de maio de 2026 

 
A autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de 
Barueri na Internet, no Endereço: 
<http://www.barueri.sp.gov.br> Documento  

Informações para Verificação de Autenticidade  Nº de 

Inscrição :                 4.71795-1 Código de autenticidade :   

986O.4046.2562.6529013-I Data de emissão :               

19/05/2026 Hora de emissão :               14:58:19 

 
 











CNPJ: 12.387.832/0001-91

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26010692345-33

09/01/2026 10:48:59

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 12.387.832

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 82987261

Data e hora da emissão 10/06/2026 10:27:16 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.387.832/0001-91
Certidão nº: 10713565/2026
Expedição: 18/02/2026, às 14:14:01
Validade: 17/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.387.832/0001-91, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  LANDO AGRIA DA LUZ
REGISTRO.......... :  PA-011173/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.705.552-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARÁ, 20/05/2026 as 11:54:24.
Válido até: 18/08/2026.
Código de Controle: 3455249.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
CNPJ: 12.387.832/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:18 do dia 20/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2026.
Código de controle da certidão: 723A.D7F2.23B7.B6AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

NIRE 

35228723239

CNPJ 

12.387.832/0001-91

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.330.816/26-2

DATA DO ARQUIVAMENTO 

16/06/2026

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

18/06/2026

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:57:18

CÓDIGO DE CONTROLE 

294224490

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 18/06/2026 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPJ2600255330

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Arquivamento de Balanço

NOME EMPRESARIAL PORTE

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA EPP

NÚMEROLOGRADOURO

CALCADA CALCADA DAS MARGARIDAS 163

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

SALA 02 06453038CENTRO COMERCIAL AL

UFMUNICÍPIO

BARUERI SP

TELEFONEE-MAIL

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

1ª Exigência 12387832000191 35228723239

DARE

DARF

R$ 164,05
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

RENATO GOMES DE OLIVEIRA - Sócio-Administrador

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 15/06/2026 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Arquivo de Balanço.pdf

RODRIGO GOMES DE
OLIVEIRA

77662687287 16/06/26 09:05 Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5 / PDF-1.7

RENATO GOMES DE
OLIVEIRA

77662679268 16/06/26 09:05 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPJ2600255330
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPJ2600255330 de Arquivamento de Balanço da empresa
MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Nathalia Oliveira Komesu.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/06/2026.

Nathalia Oliveira Komesu, CPF: 48902408884
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa MAXXCARD ADMINISTRADORA DE

CARTOES LTDA de NIRE 35228723239, protocolizado sob o número SPJ2600255330 em 16/06/2026, encontra-

se registrado na JUCESP sob o número 1330816262.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/06/2026.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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Atestamos,  para  os  devidos  fins,  que  a  empresa  MAXXCARD 

ADMINISTRADORA  DE  CARTÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  12.387.832/0001-91, 

estabelecida na  Calçada das Margaridas,  nº 163, sala 02,  Centro Comercial,  Bairro: Alphaville, 

CEP: 06453-038, Barueri/SP, prestou serviços à Superintendência de Desenvolvimento da Capital - 

SUDECAP, inscrita no CNPJ 17.444.886/0001-65, estabelecida na Rua dos Guajajaras , nº 1.107, 

Bairro: Lourdes, CEP: 30.180.105, Lourdes/MG, detém qualificação técnica para contratação de 

empresa especializada para prestação de fornecimento  de vale  alimentação bandeira  ELO (rede 

aberta), sob demanda, na forma de cartão com chip, aproximação e senha pessoal.

Registramos, ainda, que o fornecimento foi realizado de forma satisfatória, tendo a 

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente e 

comercialmente.

Informações complementares:

Contrato nº: DJ 033/2023;

Período do Contrato: 12 (doze) meses contados a partir de 01/07/2023;

Valor do Contrato: R$ 4.632.144,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta e dois mil, 

cento e quarenta e quatro reais),

Quantidade de Cartões: 470 (quatrocentos e setenta)

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2023.

Clerisson Aurélio de Carvalho Teixeira
Gerência de Controle Funcional

Fiscal do contrato
SUDECAP
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

COMPROVANTE DE REGISTRO DE EMPRESA FACILITADORA DE
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA

Registro no PAT: 110307932

Data do Registro 01/12/2011

CNPJ: 12.387.832/0001-91

Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Endereço: Calçada das Margaridas, Nº 163, Sala 02

Bairro: Condomínio Centro Comercial Alphaville

Município/UF: Barueri/SP

Cep: 06.453-038

Telefone: (91)984295718

Identificação do Serviço de Alimentação

Tipo de Serviço:

Refeição-Convênio

Alimentação-Convênio



                 
               

 
      Estrada do Maracacuera, Km 6  s/no      Icoaraci   Belém/PA  CEP: 66.815-140      Fone: 55 (91) 3214.7800         Fax: 55 (91) 3227 2601 
       CNPJ/MF: n.º 03.024.422/0001-95         Insc.Estadual: 15.204.113-3      www.riomaguari.com.br         riomaguari@riomaguari.com.br 

       
 

 
 

ISO 9001:2008  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa 

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.387.832/0001-

91, isento de Inscrição Estadual, com sede em Barueri/SP, sito à Calçada das Margaridas, nº 

163, sala 02, Centro Comercial, Bairro Alphaville, Barueri/SP, CEP 06453-038, celebrou com 

ESTALEIRO RIO MAGUARI S.A, inscrito no CNPJ/MF nº 03.024.422/0001-95, com sede na 

Estrada da Maracacuera, s/n, km 06 – Icoaraci – BELEM/PA, presta a essa empresa o serviço 

de administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação (cartão 

eletrônico-magnético) desde SETEMBRO/2013 e o (cartão eletrônico-magnético com chip de 

segurança, bandeirado ELO em PVC) desde MARÇO/2023, para concessão do auxílio vale 

alimentação e/ou vale refeição aos seus funcionários, na forma definida pela legislação do 

Ministério do Trabalho que regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. 

Os serviços estão sendo realizados, dentro dos padrões de qualidade, prazos e 

especificações exigidas, tendo a MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 

demonstrado idoneidade técnica e administrativa dos serviços atestados, nada havendo que 

desabone sua conduta até o presente momento. 

- Período do Contrato: 09/2013 

- Média Mensal de Faturamento: R$ 79.200,00  

- Quantidade de Cartões Emitidos: 550 

Por ser verdade, este documento segue assinado. 

Belém, 27 de Junho de 2023. 

 

___________________________________________________ 
ESTALEIRO RIO MAGUARI SA 

 

FABIO RIBEIRO DE AZEVEDO 
VASCONCELLOS:87647133772

Assinado de forma digital por FABIO RIBEIRO 
DE AZEVEDO VASCONCELLOS:87647133772 
Dados: 2023.06.27 12:31:25 -03'00'





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/07/2026
Código de Controle: 26010692345-33

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: ISENTA
Inscrição Municipal: 4.71795-1

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/08/2026
Código de Controle: 986O.4046.2562.6529013-I

Emitido em: 09/06/2026 19:16 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE
NO TRABALHO - DSST

110307932 -

Emitido em: 09/06/2026 19:14 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2024
Exercício Financeiro:
Período: 01/2024 a 12/2024 Validade: 06/2026

Dados do Balanço Anual - 12/2023
Exercício Financeiro:
Período: 01/2023 a 12/2023 Validade: 06/2025

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 24/07/2024
Código de Controle: 0075762234

Emitido em: 09/06/2026 19:16 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/06/2026 19:14 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/06/2026 19:14 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 12.387.832/0001-91
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.

Atividade Econômica Principal:

8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

Endereço:
CALCADA DAS MARGARIDAS, 163 - SALA 02 - CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL
ALPHAVILLE - 06.453-038 - Barueri / São Paulo

Emitido em: 09/06/2026 19:15 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2027
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/08/2026 Automática
FGTS 25/06/2026 Automática
Trabalhista Validade: 10/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/07/2026
Receita Municipal Validade: 19/08/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/06/2026 19:14 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2027

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 7.010.514,00 Data de Abertura da Empresa: 26/07/2010
CNAE Primário: 8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E

SIMILARES

CNAE Secundário 1: 6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
CNAE Secundário 2: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 3: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 4: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 5: 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CNAE Secundário 6: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Dados para Contato
CEP: 06.453-038
Endereço: CALCADA DAS MARGARIDAS, 163 - SALA 02 - CONDOMINIO CENTRO
Município / UF: Barueri / São Paulo
Telefone: (91) 84128443
E-mail: administrativo@maxxcard.com.br

Dados do Responsável Legal
776.626.792-68CPF:

Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA

Emitido em: 09/06/2026 19:15 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
776.626.792-68CPF:

Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
E-mail: administrativo@maxxicard.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 776.626.872-87 Participação Societária: 50,00%
Nome: RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA
Número do Documento: 4427970 Órgão Expedidor: POLICIA CIVIL
Data de Expedição: 11/08/1995
Estado Civil: Divorciado(a)

E-mail: administrativo@maxxcard.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 776.626.792-68 Participação Societária: 50,00%
Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
Número do Documento: 4427914 Órgão Expedidor: SEGUP
Data de Expedição: 11/08/1995
Estado Civil: Solteiro(a)

E-mail: administrativo@maxxcard.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
3700 - Refeição Sistema Convênio (Tíquete)
14109 - Administração de Tíquete ( Ticket ) / Vale Alimentação (Car-tão Eletrônico) - Sistema
Convênio
19208 - Administração / Distribuição - Cartão Magnético

Emitido em: 09/06/2026 19:15 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.387.832/0001-91 DUNS®: 90*****02
Razão Social: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
Nome Fantasia: MAXXCARD
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2027

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/08/2026
Código de Controle: F56155734CF58F66

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/06/2026
Código de Controle: 2026052707411662110867

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/08/2026
Código de Controle: 96062772026

Emitido em: 09/06/2026 19:15 de
CPF: 776.XXX.XXX-68      Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA

11



MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – MATRIZ – CNPJ nº 12.387.832/0001-91. Endereço Matriz: Calçada das 

Margaridas, 163, Sala 02, Centro Comercial, Bairro Alphaville, Barueri/SP CEP: 06453-038 

MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – FILIAL - CNPJ nº 12.387.832/0002-72. Endereço Filial: Travessa Doutor 

Moraes, 565, salas 206 e 207, Ed. Dr. Moraes Center, Bairro Batista Campos, Belém/PA CEP: 66035-080 

Tel.:(91)3221-4919 e-mail: licitacoes@maxxcard.com.br 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO FORMAL DE INTERESSE EM PARTICIPAR DE CREDENCIAMENTO DE 

FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PRODEPA 
 

 
A empresa MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA com sede nas Calçada 

das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Bairro: Alphaville, CEP: 06453-038, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.387.832/0001-91, neste ato representada por Renato Gomes de 

Oliveira, abaixo assinado, vem MANIFESTAR FORMALMENTE seu interesse em participar do Edital 

de Credenciamento para Fornecimento de Vale Alimentação a ser realizado pela PRODEPA. 

1. Concordamos em nos submeter a todas as disposições constantes no Edital de 

Credenciamento n° 001/2026, assim como todos os seus anexos, e às normas constitucionais e 

legais que regem a matéria. Acompanham a presente solicitação: 

I – 15.1.1. Habilitação Jurídica: 
a) 13ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL; 
b) 14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA; 
c) CERTIDÃO ESPECIFICA - MAXXCARD MATRIZ; 
d) CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO; 
e) Emissão - Certidao Simplificada; 
f) MAXXCARD - ALTERAÇÃO - 14-07-2025. 
 
II - 15.1.2. Regularidade Fiscal: 
a) 02-07-2026- Certidão Negativa de Distribuição – TJDFT; 
b) 02-07-2026- Certidão Simplificada; 
c) 10.07.2026 Certidão Negativa de Débitos Inscritos; 
d) 12.07.2026 Certidão Estadual de Distribuições Civeis; 
e) 17-08-2026 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
f) 18-08-2026 - Certidão Negativa de Débitos Profissional -CRC-PA; 
g) 19.07.2026 - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 

– RFB; 
h) 19-08-2026 Ficha Cadastral; 
i) 28.01.2030 - Certificado de Licenciamento Integrado – JUCESP; 
j) 31.08.2026 - Certidão de Registro e Regularidade - CRN-3; 
k) A) CNPJ MATRIZ; 
l) B) 19.07.2026 - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos – RFB; 
m) C) 25-06-2026 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
n) CERTIDÃO ESPECIFICA - MAXXCARD MATRIZ; 
o) D) 17-08-2026 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
p) E) 09.07.2026 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos - 

SEFAZ SP; 
q) F) 30-06-2026 - Certidão Negativa Municipal de Barueri; 
r) Ficha cadastral completa – MAXX. 

mailto:licitacoes@maxxcard.com.br


MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – MATRIZ – CNPJ nº 12.387.832/0001-91. Endereço Matriz: Calçada das 

Margaridas, 163, Sala 02, Centro Comercial, Bairro Alphaville, Barueri/SP CEP: 06453-038 

MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – FILIAL - CNPJ nº 12.387.832/0002-72. Endereço Filial: Travessa Doutor 

Moraes, 565, salas 206 e 207, Ed. Dr. Moraes Center, Bairro Batista Campos, Belém/PA CEP: 66035-080 

Tel.:(91)3221-4919 e-mail: licitacoes@maxxcard.com.br 

 

 
III - 15.1.3. Qualificação Econômico-financeira 
a) CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA; 
b) MAXXCARD - BALANÇO 2025 - 16-06-2026. 

 
IV - 15.1.4. Qualificação Técnica 
a) ATESTADO -  SUDECAP _assinado (elo) (1); 
b) ATESTADO ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO ESTALEIRO RIO MAGUARI; 
c) ATESTADO DE CAP. TÉC. ESTALEIRO RIO MAGUARI 2; 
d) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - CREA ES (1); 
e) Atestado de Capacidade Técnica – Prodepa; 
f) ATESTADO SEDUC 1; 
g) ATESTADO SEDUC; 
h) Comprovante PAT; 
i) ESTALEIRO-ATESTADO CAPAC TECNICA (elo). 

 
V – SICAF 
a) consultarCRC_12387832000191_2026-06-09; 
b) consultarOcorrenciasFornecedor_12387832000191_2026-06-09; 
c) consultarOcorrenciasImpeditivas_12387832000191_2026-06-09; 
d) consultarSituacaoFornecedor_12387832000191_2026-06-09; 
e) nivel1Credenciamento_12387832000191_2026-06-09; 
f) nivel3RegFiscalFederal_12387832000191_2026-06-09; 
g) nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_12387832000191_2026-06-09; 
h) nivel5QualificacaoTecnica_12387832000191_2026-06-09; 
i) nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira_12387832000191_2026-06-09. 

 
VI - 15.1.5. Outros Documentos 
 
VII – anexo I 
 
VIII – anexo III 
 
IX – anexo IV 
 
X – anexo V 
 
XI – anexo VI 
 
XII – anexo VII 

 

 
Barueri/SP, 19 de junho de 2026. 

 
 

 
MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ Nº 12.387.832/0001-91 
Renato Gomes de Oliveira 

CPF nº 776.626.792-68 
Sócio Administrador 

mailto:licitacoes@maxxcard.com.br
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REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PRODEPA 

 
 

A empresa MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA com sede nas Calçada 

das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Bairro: Alphaville, CEP: 06453-038, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.387.832/0001-91, neste ato representada por Renato Gomes de 

Oliveira, abaixo assinado, vem solicitar o credenciamento, por meio do presente TERMO, de 

acordo com o Edital de Credenciamento Nº 01/2026 de 16/03/2026, divulgado pela PRODEPA, 

estando ciente da necessidade de apresentar toda documentação devidamente assinada e 

rubricada, exigida no edital e seus anexos. 

 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

Nome da empresa: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ: 12.387.832/0001-91 

Endereço: Calçada das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Alphaville, CEP: 06453-038, 

Barueri/SP. 

Telefone: (91) 98413-0351 

E-mail: licitacoes@maxxcard.com.br 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

Banco: Itaú 

Agência: 7162 

Conta Corrente: 14722-2 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA 

RG: 4427914 PC/PA 

CPF: 776.626.792-68 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

E-mail: administrativo@maxxcard.com.br 

 



 

 
 

      _____________________________________________________________________________________ 
MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – MATRIZ – CNPJ nº 12.387.832/0001-91. Endereço Matriz: Calçada das 
Margaridas, 163, Sala 02, Centro Comercial, Bairro Alphaville, Barueri/SP CEP: 06453-038 
MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – FILIAL - CNPJ nº 12.387.832/0002-72. Endereço Filial: Travessa Doutor 
Moraes, 565, salas 206 e 207, Ed. Dr. Moraes Center, Bairro Batista Campos, Belém/PA CEP: 66035-080 
Tel.:(91)3221-4919 e-mail: licitacoes@maxxcard.com.br 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que: 

• Apresentamos os documentos que compõem o Edital de Credenciamento 

001/2026 e informamos que tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 

• ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal; 

• Declaramos que as informações prestadas neste pedido de credenciamento são 

verdadeiras, bem como que concordo(amos) com os termos do Edital e seus 

Anexos 

 

Barueri/SP, 19 de junho de 2026. 

 

 

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ Nº 12.387.832/0001- 91 

Renato Gomes de Oliveira 
CPF nº 776.626.792-68 

Sócio Administrador 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO ARTIGO 38 DA LEI N. 13.303/2016  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PRODEPA 

 
 

À Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará - PRODEPA. Rodovia 

Augusto Montenegro KM10, S/N, Sede da PRODEPA 

Tenoné, Belém/PA, CEP 66.820-000 

 

Ref: Edital de Credenciamento nº 01/2026 

 

A empresa MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA com sede nas Calçada 

das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Bairro: Alphaville, CEP: 06453-038, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.387.832/0001-91, neste ato representada por Renato Gomes de 

Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 4427914 PC/PA e do CPF nº 776.626.792-68, DECLARA, 

para os devidos fins legais, que a empresa não incorre em nenhum dos impedimentos para participar de 

licitações e ser contratada, prescritos no artigo 38 da Lei nº 13.303/2016. 

 

Barueri/SP, 19 de junho de 2026. 

 

 

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ Nº 12.387.832/0001- 91 

Renato Gomes de Oliveira 
CPF nº 776.626.792-68 

Sócio Administrador 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE SUSTENTABILIDADE  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PRODEPA 

 
 

À Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará - PRODEPA. Rodovia 

Augusto Montenegro KM10, S/N, Sede da PRODEPA 

Tenoné, Belém/PA, CEP 66.820-000 

 

Ref: Edital de Credenciamento nº 01/2026 

 

A empresa MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA com sede nas Calçada 

das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Bairro: Alphaville, CEP: 06453-038, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.387.832/0001-91, neste ato representada por Renato Gomes de 

Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 4427914 PC/PA e do CPF nº 776.626.792-68, DECLARA, 

para os devidos fins legais, que: 

a) Não permite a prática de trabalho análogo ao escravo ou qualquer outra forma de 

trabalho ilegal, bem como implementa esforços junto aos seus respectivos fornecedores 

de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprometam no mesmo sentido; 

b) Não emprega menores de 18 anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de dezesseis anos para qualquer trabalho, com exceção a categoria de Menor 

Aprendiz. 

c) Não permite a prática ou a manutenção de discriminação limitativa ao acesso na relação 

de emprego, ou negativa com relação a sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, 

estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico, bem como a implementa 

esforços nesse sentido aos seus respectivos fornecedores. 

d) Respeita o direito de formar ou associar-se a sindicatos, bem como negociar 

coletivamente, assegurando que não haja represálias. 

e) Buscará a incorporação em sua gestão dos Princípios do Pacto Global, disponível em 

https://www.pactoglobal.org.br/artigo/56/Os-10-principios, bem como alinhamento 

com as diretrizes da Política de Responsabilidade Socioambiental da PRODEPA. 

https://www.pactoglobal.org.br/artigo/56/Os-10-principios
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f) Protege e preserva o meio ambiente, bem como busca prevenir e erradicar práticas que 

lhe sejam danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos legais, 

normativos e administrativos relativos às áreas de meio ambiente, emanadas faz esferas 

federal, estaduais e municipais e implementando ainda esforços nesse sentido junto aos 

respectivos fornecedores;  

g) Desenvolve suas atividades respeitando a legislação ambiental, fiscal, trabalhista, dos 

direitos humanos, abstendo-se de impor aos colaboradores condições ultrajantes, sub-humanas 

ou degradantes de trabalho. Para o disposto desse artigo define-se: 

I) “Condições ultrajantes”: condições que expõe o indivíduo de forma ofensiva, 

insultante, imoral ou que fere ou afronta os princípios ou interesses normais, de 

bom senso, do indivíduo. 

II) “Condições sub-humanas”: tudo que está abaixo da condição humana como 

condição de degradação, condição de degradação abaixo dos limites do que pode 

ser considerado humano, situação abaixo da linha da pobreza. 

III) “Condições degradantes de trabalho”: condições que expõe o indivíduo à 

humilhação, degradação, privação de graus, títulos, dignidades, desonra, 

negação de direitos inerentes à cidadania ou que o condicione à situação de 

semelhante à escravidão. 

 

Barueri/SP, 19 de junho de 2026. 
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, ZELO E RESPONSABILIDADE SOBRE OS BENS DE 
INFORMAÇÃO DA PRODEPA   

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PRODEPA 
 

 
Pelo presente termo de confidencialidade, zelo e responsabilidade, considerando que os 

bens de informação a mim disponibilizados por força de contrato celebrado com a P R O D E P A são 

de propriedade deste e devem ser utilizados com o único e exclusivo objetivo de permitir a 

adequada prestação dos serviços contratados e, ciente dos cuidados necessários à preservação e 

proteção de todos os bens de informação da Instituição, inclusive em relação ao dever de sigilo, 

comprometo-me a: 

I – Seguir as diretrizes da política de segurança, continuidade e proteção dos bens de 

informação da PRODEPA, sob pena de responsabilização penal ou civil cabíveis; 

II – Seguir os Manuais de Normas e Procedimentos da área de Gestão de Riscos Operacionais, 

Manual de Boas Práticas de Segurança da Informação; 

III - Utilizar os bens de informação disponibilizados por força de contrato celebrado com a 

PRODEPA exclusivamente para fins da adequada prestação dos serviços contratados, 

estritamente em observância aos interesses da PRODEPA; 

IV - Respeitar a propriedade da PRODEPA ou de terceiros, sobre os bens de informação 

disponibilizados, zelando pela integridade dos mesmos, não os corrompendo ou os divulgando 

a pessoas não autorizadas; 

V – Manter, a qualquer tempo e sob as penas da Lei, total e absoluto sigilo sobre os bens de 

informação da PRODEPA, utilizando-os exclusivamente para os fins de interesse deste, 

estritamente no desempenho das atividades inerentes a prestação dos serviços contratados, 

não os revelando ou divulgando a terceiros, em hipótese alguma, sem o prévio e expresso 

consentimento da PRODEPA;  

VI – Instalar e utilizar nos ambientes computacionais disponibilizados pela PRODEPA somente 

softwares desenvolvidos ou adquiridos pela PRODEPA; 

VII – Permitir à PRODEPA a fiscalização, a qualquer tempo, de todos os dados manejados através 

dos meios fornecidos pela PRODEPA em razão da prestação de serviços contratados, pelo que 

autorizo a PRODEPA a monitorar todos os dados manejados nos meios de propriedade do 
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CONTRATANTE, não configurando o referido monitoramento qualquer quebra de sigilo ou 

invasão de privacidade; 

VIII - Não utilizar o ambiente de internet disponibilizado pela PRODEPA para uso pessoal, ilícito, 

ilegal, imoral ou para quaisquer outros fins senão os de estrita prestação dos serviços 

contratados.  

 

Declaro, ainda, para os devidos fins de direito, que me responsabilizo e obrigo a fazer com que 

quaisquer de meus agentes, empregados, consultores e demais colaboradores que vierem a ter acesso a 

quaisquer dados e informações confidenciais cumpram as obrigações constantes deste Termo. 

 

Barueri/SP, 19 de junho de 2026. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará - PRODEPA. Rodovia Augusto 

Montenegro KM10, S/N, Sede da PRODEPA, 

 

 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

Nome da empresa: MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ: 12.387.832/0001-91 

Endereço: Calçada das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Alphaville, CEP: 06453-038, 

Barueri/SP. 

Telefone: (91) 98413-0351 

E-mail: licitacoes@maxxcard.com.br 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

Banco: Itaú 

Agência: 7162 

Conta Corrente: 14722-2 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Nome: RENATO GOMES DE OLIVEIRA 

RG: 4427914 PC/PA 

CPF: 776.626.792-68 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

E-mail: administrativo@maxxcard.com.br 

 

OBJETO 

 

Prestação de Serviços de Administração, Gerenciamento e Fornecimento de Vale Alimentação para os 

empregados da PRODEPA, através de crédito em cartão eletrônico personalizado com chip de 

segurança e senha individual, fornecimento de aplicativo para smartphone IOS e/ou Android que 

permita o pagamento das compras via QR Code, consulta do saldo disponível, consulta da rede 
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credenciada e bloqueio/desbloqueio do cartão, com abrangência em todo o território nacional, para a 

aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais credenciados 

 

 

 

PROPOSTA 

 

Quantitativo estimado de beneficiários 350 

Quantitativo de créditos por beneficiário por ano 14 

Quantitativo anual estimado de créditos 4.900 

Créditos de vales eventuais (item 3.4.2 do TR) R$ 10.976,50 / MÊS 

1 – 350 empregados x 14 créditos x R$ 2.800,20  R$ 13.720.980,00 (A) 

2 – R$ 10.976,50 créditos eventuais x 12 meses  R$ 131.718,00 (B) 

(A) + (B) R$ 13.852.698,00 

Taxa de Administração 0,00% 

 

QTD DE 

EMPREGADOS E 

VALES EXTRAS (A) 

VALOR DE FACE 

(B) 

VALOR MENSAL 

CREDITADO (C = A 

x B) 

Nº DE RECARGAS 

POR ANO (D) 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

350 EMPREGADOS R$ 2.800,20 R$ 980.070,00 14 R$ 13.720.980,00 

VALES EVENTUAIS --- R$ 10.976,50 12 R$ 131.718,00 

 

 

Taxa de administração: 0.00% (zero por cento). 

Valor global da contratação: R$ 13.852.698,00 (treze milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, 

seiscentos e noventa e oito reais) 

Produto ofertado: Cartão Maxxcard ELO. 

 

TECNOLOGIA DO CARTÃO 

 

O Cartão Maxxcard ELO oferece o benefício através de um cartão bandeirado, na modalidade “arranjo 

aberto”, sendo possível a utilização em qualquer estabelecimento credenciado com a bandeira ELO. 

Sua utilização é possível a partir de terminais compatíveis com leitura por proximidade (contactless), 

leitura por CHIP (inserção do cartão na máquina) ou por leitura na trilha magnética (passando o cartão na 

máquina). 

O cartão Maxxcard ELO permite pagamento online em sites e em aplicativos de delivery. 

 

DEMAIS INFORMAÇÕES 



 

 
 

      _____________________________________________________________________________________ 
MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – MATRIZ – CNPJ nº 12.387.832/0001-91. Endereço Matriz: Calçada das 
Margaridas, 163, Sala 02, Centro Comercial, Bairro Alphaville, Barueri/SP CEP: 06453-038 
MaxxCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – FILIAL - CNPJ nº 12.387.832/0002-72. Endereço Filial: Travessa Doutor 
Moraes, 565, salas 206 e 207, Ed. Dr. Moraes Center, Bairro Batista Campos, Belém/PA CEP: 66035-080 
Tel.:(91)3221-4919 e-mail: licitacoes@maxxcard.com.br 

 

Apresentamos nessa proposta comercial para o objeto do presente Pregão. 

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (noventa) dias, contados da data da entrega da proposta. 

Uma vez que as bandeiras de cartões (Elo, Visa, MasterdCard, e outras) são amplamente aceitas 

pelos estabelecimentos de gêneros alimentícios (mercados, supermercados, hipermercados, 

entre outros), se tratando de empresa licitante que ofereça cartão bandeirado Elo, e que o cartão 

é aceito em todos os estabelecimentos de gêneros alimentícios que aceitem a respectiva 

bandeira, a empresa informa o uso de cartão bandeirado ELO. Sendo assim possui 

rede credenciada em todas as localidades. Salientamos ainda que a faculdade de apresentação 

de rede credenciada para empresas de ARRANJO ABERTO, uma vez que, a aceitação 

atende todas as cidades, vilas e distritos do Brasil, é composta por mais de 4 milhões de 

estabelecimentos. 

Declaramos expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades para serviços 

contratados.  
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PRODEPA 

 
A empresa MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA com sede nas Calçada 

das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Bairro: Alphaville, CEP: 06453-038, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.387.832/0001-91, neste ato representada por Renato Gomes de 

Oliveira, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1.  Está ciente e concorda integralmente com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação exigidos, tendo recebido 

todas as informações necessárias para a elaboração de sua proposta e execução do objeto, não 

podendo alegar desconhecimento das condições e obrigações decorrentes do credenciamento;  

2. Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação ou 

participação no presente certame, comprometendo-se a comunicar imediatamente qualquer 

ocorrência que venha a alterar essa condição;  

3. Seu Dirigente, Diretor, Sócio, Controlador, Responsável Técnico ou 

Subcontrolador não é servidor da PRODEPA, bem como não possui vínculo familiar ou grau de 

parentesco, até o terceiro grau, com servidores da referida entidade;  

4. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e na Lei nº 9.854/1999;  

5. Emprega pessoas com deficiência e/ou reabilitados da Previdência Social, 

observando a legislação aplicável e os percentuais legalmente exigidos, quando cabíveis;  

6. Enquadra-se na condição de Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, atendendo aos requisitos legais para usufruir dos benefícios nela 

previstos. 

Barueri/SP, 09 de junho de 2026. 
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CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PRODEPA 

 
A empresa MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA com sede nas Calçada 

das Margaridas, nº 163, sala 02, Centro Comercial, Bairro: Alphaville, CEP: 06453-038, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.387.832/0001-91, neste ato representada por Renato Gomes de 

Oliveira, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1.  Está ciente e concorda integralmente com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação exigidos, tendo recebido 

todas as informações necessárias para a elaboração de sua proposta e execução do objeto, não 

podendo alegar desconhecimento das condições e obrigações decorrentes do credenciamento;  

2. Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação ou 

participação no presente certame, comprometendo-se a comunicar imediatamente qualquer 

ocorrência que venha a alterar essa condição;  

3. Seu Dirigente, Diretor, Sócio, Controlador, Responsável Técnico ou 

Subcontrolador não é servidor da PRODEPA, bem como não possui vínculo familiar ou grau de 

parentesco, até o terceiro grau, com servidores da referida entidade;  

4. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e na Lei nº 9.854/1999;  

5. Emprega pessoas com deficiência e/ou reabilitados da Previdência Social, 

observando a legislação aplicável e os percentuais legalmente exigidos, quando cabíveis;  

6. Enquadra-se na condição de Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, atendendo aos requisitos legais para usufruir dos benefícios nela 

previstos. 

Barueri/SP, 09 de junho de 2026. 

MAXXCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ Nº 12.387.832/0001- 91 

Renato Gomes de Oliveira 
CPF nº 776.626.792-68 

Sócio Administrador 


	Certidão de Regularidade Fiscal
	Certidão de Regularidade Fiscal

